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ANEXO VIII – ESTRUTURA OCUPACIONAL   

1. Atividade de Manutenção Eletromecânica  

 

1.1) Engenheiro Eletricista;  

1.2) Técnico;  

1.3) Auxiliar Técnico;  

1.4) Programador de Ordens de Serviço e serviço interno (Preposto);  

1.5) Supervisor de equipes. 

 

2. Qualificação e perfil dos profissionais para as atividades  

 

2.1. ENGENHEIRO ELETRICISTA 

 Escolaridade: Comprovar conclusão de Graduação em Engenharia e 

registro no conselho de classe competente.  

 Requisito básico: Profissional com experiência mínima de seis meses na 

função de engenheiro com comprovação em carteira profissional.  

 Capacitação:   

a) Relacionamento interpessoal  

b) Liderança  

c) Desenho CAD  

d) Projetos elétricos e de automação  

e) Organização  

f) Sistema Elétrico de Potência (SEP) 

 

2.2.  TÉCNICO 

 Escolaridade: Comprovar a conclusão de Curso Técnico em 

Eletrotécnica, realizado em entidade integrante do Sistema Oficial de 

Ensino, com registro ativo no conselho de classe competente. O 

profissional deverá possuir conhecimentos específicos nas áreas de 

automação e instrumentação industrial, bem como noções e experiência 

aplicadas em eletromecânica e mecatrônica, abrangendo instalação, 

operação, manutenção e análise de sistemas eletroeletrônicos e 

eletromecânicos. 
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 Requisito básico: Profissional com experiência mínima de seis meses na 

função de técnico com comprovação em carteira profissional.  

 Os técnicos deverão estar habilitados, capacitados e qualificados a 

trabalhar em sistemas elétricos e subestação de acordo com as NR´s e 

normas dos conselhos regionais da categoria (CREA e CRT). 

 Capacitação:   

a) Relacionamento Interpessoal  

b) Organização   

 

2.3.  AUXILIAR TÉCNICO 

 Escolaridade: Ensino mínimo fundamental, sendo considerados 

autorizados os trabalhadores capacitados desde que tenha a anuência 

formal de um profissional habilitado que o capacitou.  

 Requisito básico: Experiência mínima de seis meses na função de auxiliar 

técnico com comprovação em carteira profissional.  

 Capacitação:   

a) Relacionamento Interpessoal  

b) Organização   

 

2.4.  PROGRAMADOR DE ORDENS DE SERVIÇO E SISTEMA INTERNO 
(PREPOSTO) 

 Escolaridade: Comprovar conclusão de Curso Técnico em Eletrotécnica, 

Automação, Eletrônica, Eletromecânica ou Mecatrônica em Entidade do 

Sistema Oficial de Ensino e registro no conselho de classe competente. 

 Capacitação:  

a) Relacionamento Interpessoal  

b) Liderança  

c) Organização  

d) Informática: Noções do Pacote Office, Internet, (e-mail) e Sistema 

de Telemetria.  

 

2.5.  SUPERVISOR DE EQUIPES 

 Escolaridade: Comprovar conclusão de Curso Técnico em Entidade do 

Sistema Oficial de Ensino e registro no conselho de classe competente.  
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 Requisito básico: Profissional com experiência mínima de seis meses na 

função de técnico com comprovação em carteira profissional.  

 Capacitação:   

a) Relacionamento Interpessoal  

b) Liderança  

c) Organização  

d) Informática: Noções do Pacote Office, Internet (e-mail) e Sistema de 

Telemetria.  

3. Considerações  

 

Comprovação da escolaridade: a escolaridade do profissional será 

comprovada através de certificado de conclusão do curso, emitido por entidade 

reconhecida pelo MEC.  

 


